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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 002/2022 - RESERVA DE COTA DE 25% 

PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014) 

 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o 

registro de preços para possível locação de caminhões e maquinários conforme solicitação da Secretaria de 

Indústria e Comércio, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 01/02/2022 com recebimento das propostas até as 

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. 

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 239.545,68 (duzentos e trinta e nove mil e quinhentos e 

quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no 

endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 

11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações 

e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos 

Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser 

esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados 

no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.  

 

Ribeirão do Pinhal, 12 de janeiro de 2022.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 003/2022 - EXCLUSIVO PARA 

MEI/ME/EPP (LC 147/2014) 

 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o 

registro de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolas 

das Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, a serem entregues parceladamente, conforme solicitação 

da Secretaria de Educação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 

seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 02/02/2022 com recebimento das propostas até as 

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. 
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O(S) VENCEDOR(ES) DO(S) ITEM(S) DISPUTADO(S) TERÃO O PRAZO DE 02 DIAS CORRIDOS 

APÓS SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMPPRAS PARA APRESENTAÇÃO DAS 

AMOSTRAS DOS PRODUTOS, AS QUAIS DEVERÃO SER  ENTREGUES AO NUTRICIONISTA DO 

MUNICÍPIO PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 

118.424,40 (cento e dezoito mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos). O edital na íntegra 

estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-

feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou 

compras.pmrpinhal@gmail.com  ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS 

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de 

Atendimento em Curitiba.  

 

Ribeirão do Pinhal, 17 de janeiro de 2022.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior  

Pregoeiro Municipal 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL - COMSEA/PR 

 

RESOLUÇÃO 001/2022 

 

Súmula: Institui Comissão Eleitoral para o processo de 

escolha/eleição dos representantes da Sociedade Civil para 

compor o COMSEA - Gestão 2022/2024. 

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Ribeirão do Pinhal - COMSEA/PR, no 

uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 1.629, de março 2014, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Instituir Comissão Eleitoral para o processo de escolha/eleição dos representantes da Sociedade 

Civil, para composição da Gestão 2022/2024 do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 

Ribeirão do Pinhal - COMSEA/PR. 

 

Art. 2º. Compete a Comissão Eleitoral: 

 

I - Coordenar e executar o processo de eleição dos representantes da Sociedade Civil em procedimentos 

como análise e habilitação de candidatos e eleitores, análise e decisão quanto a recursos, e demais procedimentos 

que forem estabelecidos em Edital; 

II - Divulgar aos representantes da Sociedade Civil, quanto ao deferimento ou indeferimento de suas 

habilitações ao processo eleitoral; 

III - Coordenar a Assembléia de Eleição dos representantes da Sociedade Civil, para compor a Gestão 

2022/2024, do COMSEA; 

IV - Solicitar, com a ciência do Presidente do Conselho, representantes Governamentais para compor a 

Gestão 2022/2024, do COMSEA, conforme cadeiras estabelecidas por meio da Lei Municipal n.º 1.629, de 

março de 2014;  
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V - Outras atribuições referentes à eleição para composição da Gestão 2022/2024, do COMSEA, que 

forem necessárias. 

 

Art. 3º. A Comissão Eleitoral, para composição da Gestão 2022-2024 do COMSEA, será composta pelos 

seguintes membros:  

 

- José Roberto da Silva (Representante da OSC Vila Vicentina) 

- Larissa Flausino Banuth Rodrigues (Representante da Secretaria de Assistência Social) 

- Milene Zampieri Badaró (Representante da Secretaria de Assistência Social) 

 

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal/PR, 17 de Janeiro de 2022. 

 

José Roberto da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de  

Segurança Alimentar e Nutricional 

Ribeirão do Pinhal 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA Nº 003/2022 

 

O Senhor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Autorizar a concessão de 02 diárias integrais e 50% de diária integral, no valor total de R$ 937,50 

(novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), para as cidades de São Mateus do Sul, Curitiba e 

Paranaguá - PR, com o afastamento nos dias 18, 19 e 20/01/2022, conforme solicitação de diária sob nº 001/2022 

de 17/01/2022, feita pelo vereador WILLIAN ANTONIO DE PAIVA, desta Câmara Municipal de Ribeirão do 

Pinhal - PR, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.907/2018. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 17 de janeiro de 2022. 

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA Nº 004/2022 

O Senhor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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RESOLVE:  

 

Art. 1º. Autorizar a concessão de 02 diárias integrais e 50% de diária integral, no valor total de R$ 937,50 

(novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), para as cidades de São Mateus do Sul, Curitiba e 

Paranaguá - PR, com o afastamento nos dias 18, 19 e 20/01/2022, conforme solicitação de diária sob nº 002/2022 

de 17/01/2022, feita pelo vereador BRUNO DE PAULA OLIVEIRA, desta Câmara Municipal de Ribeirão do 

Pinhal - PR, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.907/2018. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 17 de janeiro de 2022. 

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA Nº 005/2022 

 

O Senhor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Autorizar a concessão de 02 diárias integrais e 50% de diária integral, no valor total de R$ 937,50 

(novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), para as cidades de São Mateus do Sul, Curitiba e 

Paranaguá - PR, com o afastamento nos dias 18, 19 e 20/01/2022, conforme solicitação de diária sob nº 002/2022 

de 17/01/2022, feita pelo vereador JOSIEL FERREIRA, desta Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 

conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.907/2018. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 17 de janeiro de 2022. 

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
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